INDICAÇÃO Nº 
27
, DE 2005

INDICO, NOS TEMOS DO ARTIGO 159 DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, DETERMINAR AO ÓRGÃO COMPETENTE AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA QUE LIBERE VERBA PARA A DUPLICAÇÃO DA ESTRADA GALVÃO BUENO, QUE INTERLIGA A RODOVIA  DOS IMIGRANTES AO BAIRRO DEMARCHI, NO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.

JUSTIFICATIVA



A população de São Bernardo do Campo e adjacências verificam a grande necessidade da duplicação da Estrada  Galvão Bueno, por seu grande número de veículos que por ela transitam, evitando assim, colisões que ocorrem, principalmente nos finais de semana e feriados prolongados.   Essa obra atenderá aos motoristas que por ela trafegam, dando, assim, maior segurança e confiabilidade, evitando o número elevado de acidentes com vítimas, inclusive com óbitos.

Sala das Sessões, em
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